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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

1 -  OBJETO 
1.1  Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para a Atenção Básica em 
Saúde Bucal, a fim de atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZIÂNIA – GO, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.  
 

2 - JUSTIFICATIVA  
2.1 A Lei nº 8.080/90 dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços de saúde, assim 
regulamentando o capítulo específico da Saúde na Constituição Federal. 
 
2.2 A aquisição dos bens atenderá às necessidades de oferta de serviços básicos à 
população, mediante a execução das atividades de saúde sob a gestão e gerência da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Luziânia – GO, em cumprimento ao Plano 
Municipal e Programação Anual de Saúde.   

2.3 A devida aquisição é imprescindível para ampliação do atendimento odontológico 
nas unidades de saúde, uma vez que é necessário equipamentos novos para realização 
de procedimentos e qualificação do serviço. Além disso, a aquisição servirá para 
melhorar a qualidade no acesso à Rede Pública de Saúde pelos usuários do SUS. 

3 - DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO/QUANTIDADE 
3.1 Conforme especificado no Anexo I do presente Termo de Referência. 

 
4 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1 O fornecimento será efetuado em remessa única, com prazo de entrega de até 
60 (sessenta) dias, contados da assinatura do instrumento de contrato. 
 
4.2 Todos os equipamentos e itens constantes deste Termo de Referência deverão 
ser entregues em embalagem individual intacta, de modo a proteger o bem de possíveis 
avarias, sem sinais de violação.  

 
4.3 Os bens deverão ser entregues em local a ser informado pelo órgão requisitante 
por telefone (61)99666-5733(Gerente Administrativo). O horário para recebimento dos 
materiais, produtos ou equipamentos serão de segunda a sexta-feira das 8h00min horas 
às 11h30 e das 13h00 às 16h00 horas. 
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4.4 Todas as despesas com a entrega dos itens licitados, incluindo frete, descarga e 
arrumação no local de recebimento serão por conta do licitante vencedor. 
 

5 AVALIAÇÃO DE CUSTO 
5.1 O recurso advindo de Emenda Parlamentar Federal pago ao município de Luziânia - 
GO para a aquisição dos equipamentos listados no anexo I com o valor total de R$ 
329.807,00 (trezentos e vinte e nove mil oitocentos e sete reais). 

 
6 DO VALOR ESTIMADO 
6.1 O valor estimado para as aquisições será de acordo com as pesquisas de preços 
a serem realizadas pela divisão de compras e especificadas posteriormente na Planilha 
de Parâmetro de Preços. 
 

7 DA NOTA FISCAL  
7.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE  
SAÚDE, CNPJ 07.556.717/0001-63, com sede à Rua Professor Artur Roriz s/nº, Setor 
Aeroporto, CEP 72.801-017, Luziânia GO, sem rasuras, letra legível com discriminação 
exata daquilo que foi entregue, com “carimbo” da conta para depósito e com indicação 
do local onde o produto foi direcionado. 
 
7.2 A Nota Fiscal será emitida imediatamente com a descrição dos produtos e 
atestado pelo Órgão solicitante. 

 
7.3 As dúvidas quanto à emissão das Notas Fiscais serão esclarecidas pelo Fiscal do 
Contrato do Fundo Municipal de Saúde no telefone: (61) 99666-5733. 
 
7.4 Na Nota Fiscal deverá constar uma observação, onde será citado, o número da 
licitação bem como o número do contrato. 
 

8 DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, do mês subsequente 
da entrega dos equipamentos mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo 
a descrição dos produtos, e o valor total, nota atestada e comprovante de recolhimento 
de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais. 
 
8.2  Os valores são fixos e irreajustáveis. 
 

9  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1 Empresa que dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento para 
execução de seu objeto, não mantiver sua proposta, falhar ou fraudar na execução do 
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contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Município, pela inexecução 
total ou parcial do contrato, estará sujeito às penalidades previstas, no art. 86 a 88 da 
Lei Federal nº. 8.666/93, sendo-lhe assegurados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 

10   DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATA  
10.1 Ofertar os equipamentos de primeira qualidade. 
 
10.2 Efetuar a entrega imediata dos materiais ou equipamentos no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de compra expedida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
10.3 A empresa vencedora além das demais responsabilidades previstas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, obrigar-se-á a organizar-se técnica e 
administrativamente de modo a cumprir com eficiência o exposto nesta licitação.  
 
10.4 Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes deste termo.  

 
10.5 Reparar, corrigir, remover, as suas expensas no todo em parte o(s) produto(s) 
em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da 
notificação que for entregue oficialmente.  

 
10.6 Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer 
exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais 
de direito, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas 
épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade 
solidária ou subsidiária do Município. 
 
10.7 A empresa responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano 
causado ao Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer inadequação dos 
produtos, desde a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria Municipal de 
Saúde, não restando qualquer responsabilidade ao Município, sequer subsidiária.  
10.8 Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa 
vencedora.  
 
10.9 A mercadoria deverá ser transportada em veículo apropriado em cumprimento 
das leis vigentes.  
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10.10 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo de Referência. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1 Efetuar o pagamento à (s) empresa (s) vencedora (s) no prazo estipulado no 
edital. 
 
11.2 Inspecionar os Produtos quando na entrega, podendo recusá-lo(s) ou solicitar 
sua(s) substituição(ões), e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no 
todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja 
conveniência administrativa e por razões de interesse público. 
 
11.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar 
(em) fora das especificações solicitadas. 
 

Luziânia, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

NILMA APARECIDA MEIRELES DE ANDRADE 
GERÊNTE ADMINISTRATIVA 
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ANEXO I  
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

 

Item Material e Descrição Unidade 
de 

Medida 

Qtd 

1 
Compressor Odontológico 

Capacidade de reservatório de 30L, potência de 1 à 
1,5HP, consumo de 6 à 7 pés e ser isento de óleo. 

UN 10 

2 
Mesa Para Computador  
Material de confecção: madeira ou mdp ou mdf ou 
similares, de 02 gavetas. (com dimensões mínimas d 
1200 x 700 mm) 

UN 17 

3 
Cadeira 
Cadeira em aço inoxidável ou ferro pintado, assento e 
encosto estofado. 

UN 1 

4 
Mocho 
Material de Confecção aço inoxidável, Encosto de ferro 
cromado, Regulagem de altura a gás. 

UN 8 

5 
Cadeira Odontológica Completa 
(equipo/sugador/refletor) 
 

● Terminais: Até 3 
● Equipo: Tipo cart ou acoplado 
● Comando da Cadeira: Pedal 
● Cabeceira: Possui 
● Refletor: Possui 
● Cuba: Porcelana/Cerâmica 
● Seringa Tríplice: Possui 
● Peça Reta: Possui 
● Contra Ângulo: Possui 
● Micro motor: Possui 
● Caneta de Rotação: Possui 
● Unidade Auxiliar (sugador): Possui 
● Mocho: Possui 

UN 10 
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OBS: TODOS ESTES ITENS ACIMA CITADOS DO MESMO 
FABRICANTE, POR INCOMPATIBILIDADE DE MONTAGEM E 
REPOSIÇÃO DE PEÇA NA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

6 
Consultório Odontológico Portátil 
Composição 

● Cadeira Odontológica 
●  Equipo 
●  Sugador 
●  Compressor de Ar 
●  Foco Refletor  
●  Mocho 

UN 1 

7 
Computador (Desktop-Básico) 
Computadores com especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo fabricante. Computador 
desktop com processador que possua no mínimo 4 
Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.4 GHz; a placa 
principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 
MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e 
divulgados no síte www.formfactors.org, organismo 
que define os padrões existentes. possuir pelo menos 
1 slot PCI-EXPRESS 3.0x16 ou superior. Possuir sistema 
de detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete. O adaptador de vídeo dedicado 
DIRECTX 12, OPENGL 4.5, PCIE 3.0, com no mínimo de 
1 GB de memória. Possuir suporte ao microsoft 
DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. 
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 
uma digital do tipo HDMI,display PORT ou DVI. Deverá 
possuir  1 disco rígido SSD de 240 GB interface SATA 3. 
Memória RAM de 8 GB ou superior, ddr4, 2133 Mhz. 
Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, 
DVD rom. Teclado USB, ABNT2 107 teclas com fio e 
mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor 
de LED 23 polegadas (1920 x 1080). Interfaces de rede 
10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits) Fonte compatível 
e que suporte toda a configuração exigida no item. 
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. todos os equipamentos ofertados  
(gabinete,teclado, mouse e monitor)  devem possuir 

UN 11 
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gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e 
manter o mesmo padrão de cor. todos os componentes 
do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

8 
Autoclave Horizontal de Mesa 
Modo de operação Digital e capacidade de 25 litros UN 5 

 

Luziânia, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

NILMA APARECIDA MEIRELES DE ANDRADE 
GERÊNTE ADMINISTRATIVA 
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